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REGIMEWTO DO COIÍÍGIO MUNICIPAL PELOTENSE

TÍIÜLO 1

'.■f. ■.«(,

^ f h ̂

-  Da Denominação e da localização

Art. Ifi - O Colégio Municipal Pelotense, criado em 2h de
outubro de 1902, esta lócallzado na cidade de Pelotas, Estado do -
Rio Grande do,Sul.

Art. 2ÍÍ - O Colégio Municipal Pelotense e um Estabeleci
mento integrante do Sistema Estadual de Ensino.

Dos fins

Art. Jfl - O Colégio Municipal Pelotense e ura Estabeleci
mento de ensino de Grau M»dio e destina-se a ministrar educação -
dentro da, de terminações legais ttgentos e de conformidade eom Sate
Regimento.

a;íi;üjLO II

Da constituição dos cursos

SnpíliTiap l

Da natureza e estrutura dos cursos I. , - V*

Art. iifl - O Colégio Municipal ^elotense proporciona, a/
altinos de ambos os sescos, ensino secundário em seus dois ciclos, -
Ginásio poliValente em (piatroíU) anos/Colégio secundário em (3) -
anos

MTt» 5S « O Colégio Municipal Pelotense funciona em dois
turnosI diurno(m«nhl e tarde) e noturno, possuindo era cada um d8-/
les os dois ciclos.



Capítulo IX

*•^1

I  Doa objativos

I  A*t. 6» m O Curse Olnaslal PoUvalaato taa eono objatlvost
I  ; proaigul» a obra «Aioatlra do aaslae prlmárloi
J  oapaeltar o alua» a wu enltura «oral adequada ao
f da «iijriLaaif

c) daapartar o tnaentivar piOe aasltw, aa
;ao doa alunos para as aals divarsM texma» do trabalho}

d) desonTOlwr atitudos o hábitos poslUroa, «a roli
aa atividades táenicas, nas quais deve ter o aluno parUeipaqio ̂

j  ̂ e> evitar qualquer dlssooiaqSo entre o ensino teárdU
«% o práUco, iategrando-os da aodo que atuea de foma interdependea

proeesse de fomaçSo do aluao.
I  Art. 7» « O Curso Colegial secundário objetiva o aprtaoraaeato
enltura hananíaUca ou eientífleaf segunde as prefertneias e «>ti .

^ts do educando prepaTando-o para o ingresse à foraaqie táeniaa de uí
*(1 superior*

títaw ixi

fia ddalaiitsafeltt

Capítulo z

Oa adaiaistraqie

Art. 8a - A adainiatraqlo do ColágU Mnaieipal I>elotense esti^
I eargo do Diwtor Oeral, que á aualliado per Diretores Assisteateaott
1» conselho Táeniee, pela Oengregaqlo e árgioa espeaaUsadoa.

deegSe 1

Da olreqte

Art. 9' - A eaeelhe de Direter Oeral á feita pelo Prefeito N».
Bleipal para aa perCede de Ij anas dentre de teu lista trípUee, apre -
reatada pela Cengregaqle de profeesêraa
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Art.lO- O Diretor Geral é substituído automaticamente èm /
seus impedimentos legais, quando o período não for inferior a dez /
dias consecutivos, por um.dos Diretores Assistentes, designado prèvi^
mente por ato do Prefeito.^

Parágrafo línico- Para período Inferior a 10 dias, responde /
pela Direção Geral, o Diretor Assistente, indicado para esse fim, pe
lo Diretor Geral.

Arto 11 - Compete ao Diretor Geralt

a) Superintender todos os serviços administrativos e atos ea
colares cumprindo e fazendo cumprir este Regimento e as demais leis /
das autoridades superiores competentes;

b) representar o Estabelecimento extrajudicialmente;
c) manter no Estabelecimento o ambiente de disciplina, coop^

ração e compreensão indispensável a formação dos adolescentes;
d) informar e encaminhar todos os requerimentos dirigidos qs

autoridades superiores pelos servidores do Estabelecimento;
e) rubricar todos os livros de escrituração escolar, depois/

de abertos pelo Secretário;

f) decidir o abono e Justificação de faltas dos servidores ,
dentro das normas legais e regimentais;

g) responsabilizar-se pela fiel execução do regime didático,
especialmente quanto à observância dos programas, horários e obriga -
çSes dos servidores;

h) organizar, dentro das exigências pedagáglcas, os horários
de aulas e distribuição, entre os professores de cada cadeira, das di
versas turmas de alunos;

1) designar os professâres para trabalhos técnicos de ativi
dades extraclasses ;

J) aprovar os estatutos das associaçães e clubes estudantis/
qKô funcionarem no Estabelecimento e, bem assim, qualquer programação
de atividades curriculares ou complementares;

1) baixar-portarias, instruções e ordens de serviços para a
boa execução dos trabalhos, coordenando-os com o Departamento compe -
tente da Prefeitura Municipal, na medida que visem ã simplificação do
trabalho;

m) apresentar, trimestralmente, ao Sr. Prefeito, relatário /
das atividades do Colégio;

n) encaminhar aos árgãos competentes da Administração Municsl
pai 06 nomes dos professêres indicados para Diretores Assistentes,bem
eomo o de professor para preenchimento de vagas no Colégio)

o) encaminkmr ao Departamento de Orçamento e Organização, no
prazo práprio, e devidamente Justificada, a proposta oraçamentária do
Colégio para o ano Imediato;

p) encamin^eP dados e informações estatísticas relativas lui/
atividades do Colégio ã Secretaria do Planejamento;



q) apresentar ao FrefeitO| na época própria, o progrit-*
ma amial dos trabalhos do CoXegloi

r) despachar passoaliaente cem o Prefeito, nos dias de<-

temlnados^todo expediente da repartição que dirige, bem como partle^
par de reuniões, quando convocadoj

s) assessorar o Prefeito em assuntos de sua conpetea»/

claj

t) elogiar servidores, aplicar medidas dlsclpllnares e

propor a aplicação daquelas que excedam a sua competenoia;
u) determinar a reaXlsaçSo de sindicâncias para a apu-*>

ração cismaria de faltas e irregularidades « provldamelar a instauração
de inquéritos administrativos;

v) alterar o presente Pegimento, atendendo parecer em^
tido pelo Conselho Técnico;

z) exercer as demais atribuições que lhe competiram per
lei ou regulamentò»

S«CÇÍO Zl

Doe Diretores Assistentes

Art« 12 ̂  Os Diretores Assistentes são profsssâres de ensino -

8eeundsrl0|nomead08 pelo Prefeito Municipal por indicação do Diretor *
Deral*

S Ifi « o Diretor Assistente ó demissível ** «4 Nntum **
S  « O Diretor Assistente deve reunir condições que aten

dem es exigãncias da lei*
Asrt. 13 - Todos os Diretores Assltentes são hieràrquleestente 4

guale e cumprirão horerios e encargos estabelecidos pelo Diretor 0«ral<
Art. IZ4- Compete aos Dlretox-ea Assistentest

a) auxiliar o Diretor Geral em tõdas ae suas atribi^
çSes e nas que forem por ele outorgadas;

b) substituir o Diretor Geral em seus impedimentos;
e) superintender a dieclpliu do AdueandariO|no turw

no pera o qual forem designadoe#

fiaoçfo XII

Da cemgregatla do Calógio

Art« 1$ « A Cengregaçio da Colégio eonatltui«sa,sob a presid<gg
tia éo Direter GareZ, 4e todos oe profeseSres em exereíeio ae fietebelA
a&mMta*

'.'V - e
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Fiiráxrafo linlco- qS estara reunida legali&ente a Congregaçaõnaa primei
ra coQTOcaçãOf fpianâo houver maioria de seus membroa*

Artm 16 - A CongregaçSo reuni3>«e-j ordioàrianent«f antes do -
infelo e «o fim de cada axio letivo, e extraordin^riamentef por iaicta-
tiva do Diretor Geral^ do Conselho Técnico ou quando a maioria doa /
seus membros referidoa no artigo anterior o requeira*

Ârt* 17 * A Congregação seré convocada pelo Diretor Geral com
2li horas, no mínimo de antecedência, mencionando-se^na convocação, a /
sala, a hora a o assunto da reunião*

Paragrafo único- Os trabalhos das sessões serSo determinados /
de modo que tanto quanto possível, não prejudiquem o funcionamento das
euloe*

Art* 18 - Ge^ na hora marcada, não coapareeer a maioria dos /
membros que compoem a Congregação, o Presidente adiara oiaíoio dos tx^
balhos por minutos, depois do que haveré e reunião em segimda oònxs;
cação eou qualquer número de membros*

Art* 19 * i!! da coopetencie da Congregaçioi
a) hleger os integrantes da lista tríplice a ser apx^i

tentada eo 6r« Prefeito Municipal para a eacolha do Diretor Geral do Co

léglo)
b) eleger seiis repxesententee ao Conselho xéenleei
e) toner oonhecitnento dos essuntoe que lhe dlgem reg

peito e que lhe forem comunicados pelo Diretor Geral e pelos demais -
membros, diseutí-los e voté-*loe*

Art* 20 - Ma eusénela do Diretor Gerei as sessões de Congpags^
çãe serio presididas por um professor designado pelo Diretor Qenl*

Art* 21 - sera Deeretério da Congregação um doa profeseârea,ii/
maabros da mesaa, eleito pare este função por seus pares,pelo período
de um ano*

Art* zzm tím cada sessão o Secretério de Congregação lavrara a
ata reepeetiva que aera assinada por ele e viemde pelo Presidente*

Art* 23 • Ae resoXuçGee serão tomadee por mslorie de votos doe
presentes, tendo 9 Presidente voto de queXl^ede em oeeo de empate ne /
votação*

Parágrafo únioo- A votação sera secreta desde qae um dos men-/
^res da Cefigregaçlo a requalara*

Sioeção IV

De Cenaelhe Téamioa

Ari* 2l»* O Craselhe Técnleo, érgio eoaauXiive,é eonstitujbM» ^
por sela pveressãtest pelo Diretor Oerelt pele seeretlrle do Colégio,,
per um vefreaemtaiite dos alunos» por mu Ifrepreeentamte êes pais e por
um representante de a»0*l((*
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§ Xfi « Serão eleitos tres professores suplentes*
§ £ã . o representante dos pais e indicado pelo Círculo de Pais

•Mestres*

§ 3^ O representante dos alunos e indicado pelo Grenlo dos *
£studantes4

§  Oa profesaôres Conselheiros terão mandato de um anojpo-
deado ser reeleitos*

Art* 33 O Conselho Técnico reuni3>8e-ã sempre qoe conToeado ■
pelo Jiretor Geral ou por cinco de seus membros*

Art* •» O Diretor Geral e o presidente do ConaelhOf cabeMo-
lhe o yoto de qualidade no caso de enpate nas votações*

Parãgrafo único* Na ausência do Diretor Geral presidira o Cons^ft
Iho o conaoliieiro por ele indicado*

Art* 27 * As reuniões do Conselho serão eeeretarladae por um de
seus membros eleito para esse fim pelo período de ui| ano*

Art* 2Õ • O Conselho Técnico delibera com a presença de Z/3 de
eeus membxosy pelo nenosy sendo as decisões tomadas por maioria de vo*
tos*

Aart* 29 * Constituem atribuições do Conselhot
a) Opinar sõbre qualquer alteração de natureea dldá*

tlca ou administrativa que lhe seja submetida à apreeiaçSo)
b) opinar sõbre qualquer assunto administrativo ou •

relativo a boa marcha da disciplina esoolari
o) eisitlr parecer sobre qualquer assunto que deva *

ser submetido ã Congregação}
d) emitir parecer sõbre transferencie e adaptação de

alunos provenientes do outros estabelecimentos de enslno|
e) solicitar ao Diretor Gerei a convocação da Congi^L

gaçib sempra que Julgar necessário}
f) estabeleceri no fim de cada anO| a contribolQSo -

dos alunos para a Caixa fiseolar, bem eoao outras que a ela forem subeuL
tidsSf ouM vistae a cobrança^ no ano iaadlatamenie saguinte}

f) fiscaUsar a aplicação dos fundoa da Cslza ãseo*/
dando parecer no livro Caixa*bl*anualaente$

h) esiltir parieer sotoe alterações quo possa vir a *

pof*** Ragimento*
Parágrafo únloo* Fara efeitos do item jd, o Conselho Tácalco pft

dg^|[íí^ vepaosoatad» «jmmisb por tsds profossõros Consolhoiros o o Nocx^
t/rlt 4o
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2>os Borviços ââffllnlatrativos

SeeçSo I

K !>=..

'> ■*<". ; :-v«í8.'
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Da Seeretarls • doa Sarviços d« SâcpedlentB

Art* 250 - Para a axacuçao do» serviços de secretaria a expedlej)
te, dispõe o Katabeleclraento de i«a Decretaria, chefiado, por un Deereti
rio devidamente registrado no M«B«C«

Art# 31 De acordo com as exigenolss de trabslüo, contara o Sjg^
cretJírlo com auxlllares que lhe serio automaticamente subordinados,

Art« 32- Compete ao Secreterlot

a) Comparecer, dlàrlamente, è Secretaria do L^tabele-
clmento, dento do horário determinado pelo Diretor Geral|

b) dirigir e fiscalizar dos diversos serviços da Se-/
cretarla(

c) Preparar e ejqíwdlr toda a corraspondencla oficial
do Setabeleelmento que não for da co*ipetenela exclusiva do Diretor Oe-/
ral ou dos Diretores Assistentes}

d} organizar e manter em dia a coleção de leia e re-/
gulaisentoa de serviço e instruções de Interesse do Sa tabele cimento}

e) distribuir o trabalho entre seus auxlllares}
f) Btfitar am ordem as publicações oficiais do lÊatabe-

leoimento, salando por sua conservação}
g) tomar conheclsento, diariamente, das publicações -

dás jrgioa oficiais, conunioando o Diretor Deral o que f^r de Interêaae
de serviço}

h) receber o expediente através do protocolo da Decrt
taria e prepará-lo devidamente para o despacho do Blretor Oeral}

i> preparar oa dados para divulgação das atividades -
do ü^stabelaelaento, «aslm coao os elamantoa loforaatlvoa solicitados
laa «utorldadea eompetentasf

j) artlcular-se permamintemeiita com o D^partaaMttbe de
e Organlaaçio da Prefeitura, obeerrando aa normas de trabalho

preaerltaa pelo meame, e atmar eomo seu agente em assuntos de organiza»
«to • ort«watei

1} «labarari orlcatado p«l* Dapartcaanto «m OrfOMa^
« Orgaalsaçto • proposta orçwontjria do Celiigiot ocw « MspoatiT» Jue»
ttfioagtot voopoltailoa oo praao» osUpuladot)

■) rogiatrar ■ froÓ^aela do poMoal m axaroíalo no
BatabologiMflilWfaiutuBinhaatooa à aoogb «oi^otoat* te Profaltum Niinlte
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\  n) orgaxilsar o ficharlo do PasaoaX em oxoroíelo üo
«^^vtabelocloento « manter em dia as anotações neoeesárlasi

a) organlxar e manter em dia os regÍ8tXY>s «eXatlTos à

zoatrfculai freqUencia» aproveitamento boa aasim^ outros dados nocoji,
sarios a verificação da vida escolar dos alunos (

p) organlaar os pedidos de material e proceder a sua

V distribuição;
q) organizar e manter atualisados o protocolo e o ar^

quivoy de acordo com as détermlnaçSes superiores;
r) abrir e encerrart assinando com o Diretor Ga^ral^ •*

todos os llyjrso de escrituração escolar e da vida administrativa do %
tabeleeimento I

s) organizar os dados neceasãrios aos relatcSrios do •»
Diretor Qeral e dos Diretores Assistentes;

t) preparar o expediente relativo ã admissão^ dispensa
aposentadoria e licença dos membros de corpo docente e do pessoal ads^
nistrativo;

u) organizar e manier em dia o inventario do Bstabele-
elmento de acârdo com a legislação em vigor«

Art* 33 Compete aos servidores em exercício na Secretariai
a) comparecer ao serviço e nele permanecer no horãrlo

flxadOy ausentandOi^e somente oois o eonsentloento do Secretário;

b) executar os trabalUos que lhes forem distribuídos,
responzabilizando«»se pelo setor que Ibos couber*

Art* 3t; * Os servidores da Secretaria lerao responsabilizados

por Inutilisação, perda ou extravio de material a aeu cargo,desde que
se verifique negligencia ou doXo de sua parte, ou por quebra de eigllo
funcional*

55 • ix A entrada no recinto da £fecretarla não será facui
tsda aos alunos nem a pessoas estranhas ao aetor, salvo caso ds neess*»

sidade ou com a necessária lioença da autoridade competente*

Art* 3d Os servidores adnlnistrstlvos ficam subordinados às

normas dlselpllnares previstas nas leis*

Art* 37 * O secrstário designará um de seus nixiXiares que flqe
ri responsável pelo novií^ento financeiro da Caixa £sooXar do Colágio*

Apt* 53 * Na eeeretaria, todoa os titulares ds cargos e funçSes
de chefia em seus impedimsntos legais, por prazo mie inferior a 10 dias
sorio «utemàticameAte substituídos por fuMlonários pi4via»eate dasigi^
dos pslo êr* Prefeito Municipal*

SmçSo XX

Dos serviços gerais
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Art* 39 ** jPossul * o i:.stabtt^el3ianto Bi^rtiqoo Gerala da limpa»
Mf consarYai^aOy vigllainoia a antraga da eorraspondanelaf contando ooa
tantos contíguos 9 sarvantes a vlgilantas quantos toram «xlgldos paXq «
aarviço.

Art» UO «* o Uirator Gai^X âesignara un continuo ou sarrante m
■,Ten ancarragar^ae do sarviço da Portaria eabando*Xhai

a) selar pela segurança a invlAlabiUdada do Batabel^
alaantoi

b) cantar aberto o Estabaleclxonto nas horas da fun»
elonamento regular;

a) ter sob sua guarda as ohaves do adlfíelo a da to»
dos os coaipartlmantos qua lha foros antreguea paio i>irotor Caral;

d) aantar vigilância xtos locais da acaaso ao piSblieo»
durante o expediente;

a) receber a ancaclnher davidaoenta as pessoas astr^
nhss que tenhan Interesses a tratar no ISstabelecinantoi

f) raceber a corraspondêneia a fasar a sua antrega »
ao destinatário;

g) suparlntondar o serviço da liüipesa o da conserva#
çSof tendo sob sua guarda o respectivo aatarialy e distribuí»lo da
aaSrdo coa as Bacassidades;

h) sprasaotar»se decentanant* trajado a» sarviçOf »
usando unlforaa^ se adotado paio Bstabalaciaaitoi

1) iupadir a antreda no üstabelaelmntot do hor^
rio da axpaditntai ds pessoas estranhas a alunos» salvo quando autorisd
dos pelo Oirotor Ooralt paios Uiratoras Assltantes ou pelo Saeretírio;

J) eunprir as ordens da serviço doa seus superioras*
Art* /4I » Caba aos sarvantes e contínuosf

s) Manter em rigoroso limpeis o prtfdio»eM t5das as «
>Í4nias dapenda&eias e o mobiliário da £stsbelaelmonto|

b) comparecer ao serviço decontament# traJado»vestia
do uniformo» se tSt adotado no astabelaeimentoi

a) proceder a renoçlo dos m^vols o utensílios)
d) anonelar ao uirator QeraX a prasança da passoas »

estranhas na iâatabalaelmnto*
a) vadar s entrada da passoas estranhas no adlfíola

fera da hora da axpadieatat
r) aiioarragar»sa das sarviçaa externos do üstabale»

flmanta qoa lha foram «onflados pelo :>irator daral» palas Diretoras »
AssistanUs ou pala Sseratlriof

g) CotovAr as ofdaas do Viralor 4oialt dos uiratoros
dtolstantas a do i»eorot&loi

h) atondar aos ptofossdras nad suaa soXieitaçdos ra»
j^araatea a sarviço)



trâtar oe aXunos coa respeito • delicadeza o lag;>e-

dlr sua saída y durante o «xpedlente escolar« se» autorização da Oire--/
çSo?

J) desaapenhar outras tarofas correlatas}

1) recolher à portaria os objetos encontrados nas sa

las de aulas após a saída dos alunos*
Art* lie ^ Ao vigilanta compatc»

a) exercer serviços de vigilância^ guarda e seguran

ça do Estabeleolaentoy durante a noite, domingos e feriados}
b) proibia, quando en serviço, a entrada de qualquer

pessoa que nio tenha autorização do I>iretor Oeral, dos Diretores Assia.
tentesi ou do Secretario»

Secçao III

Dos inspetores de alunos

Art* 1}3 - Conta o âstabeleciaanto con um corpo de inspetores -

de alunos*

Art* Uk ̂  Cabe aos Inspatorea de alunosi

a) comparecer ao iãa tabele cimento no horário eatabel^
eide pela Direção}

b) acompanhar os alunos è entrada e à saída das nu?*-/

Ias e obsarvi-los em suas atividades e nos horas de recreio;
c) acompanhar os alunos duranir» as festividEdes,eX"/

eursãas e outras atividades da Escola, quando necessário e ordenado pA
Io Diretor Qeral;

d) vigiar com todo o zalo a solicitude o procedinen»

to do aluno, usando da m>odaraçso s delleadesai
e) eomprir as ordens do Diretor Oersl, des Diretores

Assistentes e professSres com relação ao trsbalho que lhas compete;
f) provideaoisr psra que, nea sslas de q;tiXa,nio fal

ta aos professSras o natsrisl necassário ao seu trabalho;
g) lavar ao conhaolmanto daa diretores Assiatantaa -

SM da Dirator Oeral as irregularidades verificadas ao qae se refere ao
^raaadlaento doe elunoa;

a) tomar eonhaolaanto daa puniçSes impostas aoaA»^

aos, a fim de providenciar para que sejam cumpridas;
1} aneaainhar aoa Diretores Assltentes oa alunos

susponsos das aulas pelos profsssAmoai
J) observar o vestuário dos alunos, veriflesado as

aua aproaeataçio eatá de asordo oom as normas astsbelscidaa pela Diro*
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1} oxocutar oa trabalhoa «specials quo lha forém cá^ft;
tidos pelo Diretor Oaral ou pelo» Diretores Asslatentea;

h) executar outras tarefas correlatas»
Art* Zi5 '* Os inspetores de alunos podem ser aproveitados 9 a ctí

terio .da Direção| dentro das atribuições'inerentes & função| na Secre-»
tarla do fistabeleclmentOi desde que nSo fiquem prejudicados os traba»»/
Xhos que a êles estejam afetos*

Art* 1x6 On Inspetores de alunos sso subordinados ao Diretor
Qeralf Diretores Assistentes e Secretário^ que determinarão a cada tnif
confoxtoe a convenienoia e a necessidade 9 os serviços permanentes e es»
senciais*

TÍnjLO IV

ÍK'
>. • r •.

Do regime disciplinar

Capftulo I

Dos direitos e deveres

>eaçSo I ' i.

Do corpo docente

Art* k7 • O corpo docente do Colégio Nunloipal Pelotense á com^
tltaído por todos os prOfessSres em exerefolo no Kstabeleeinento*

Art^-ItS » sio dsveres do professort
a) reger classes de aedrdo eoa a distribuição feita

pelos Diretoréfi de Departamentos e pelo Diretor Oerali mo horário estft
beXecldoi j

'  b) seler pele discipline geral de EptelMlccimento» »
perticulsraente» pele de sue classsi

a) eunprir o progrems eitsbslecido, ds eeSrdo com as
InetmçSes eficlais vigentes 1

d) verificar a presença dos alunos e aareartalhes f^l
tas e as presenças no diário de classef

e) registrar no mesmo diário de clesee a matárla le»
elenedet

r) decidir aõlmre a entrada e saáda dos alunoei depois
de inlelade s ehsneda ou smiee de fim da eulal

g) proemrart eonstantamente etoalisar e melhorar smms
prewsae dldáueeei

hi melar feia fensfle integral de eeus aianee 1
i> fieelher es llvree dldátieee m serem «dotados pare



0 ensino de sua material

J) estar 3 minutos.antes da hora do Início das suas
aulas» retirando-se s^ente depois de findas as mesmas|

X) comparecer as aolenldades» bem oono às .reuniões —
do corpo docente;

«) comunicar» sempre que possÍTel em tempo útll»aD -
Diretor i^sslstente» o seu nSo compareclmento àa aulas;

a) manter com os colegas espírito de colaboração e -
de solidariedade» IndispensaTeis à eficiência da obra educativa roalim
smda no ij^stabeleeimento;

o) ctimprir as determinações do Diretor Oeral» feitas
no Interõsse do ensino;

p) tomar parte nos trabalhos de sua competincls»papa
os quais for designado.

Jirt. Íi9 ií vedado ao professor;
a) utillsar a cãtedra para pregar doutrinas subsersJL

vas da ordem legal do país» ou fazer dentro do fiatabeleolmento pTOpa-/
itkjoám de quaisquer Idõias polítlco-partldsrios ou religiosas;

b) lecionar particularniente» em aulas remuneradas -
individualmente ou em grupos» aosAunos das turmas sob sua regsncia» e
sobre matõria do programa ds referida turma;

c) condescender» de qualquer forme» com o eaprõgo de
processos fraudulentos nas provas e trabalhos escolares;

d) ferir s susceptllidade dos alunos no que diga
peito às suas convicções Tilosõficas» religiosas ou polítleas» ou à -
sua naoioiulidade ou rsça» ou classe social;

e) dar ooisheoiaento aos alunos das queatões organlag
das para provas ou exames;

f) ditar slstemàtlcamente lições dos eoaySmdlos-bem
eomo notas relativas a pontos do progmmai

C) ocupar-se durante as aulas de assuntos alheios à
fmiffio edãeativs;

h) faltar cena o respeito ao Diretor Oeral e quaisV
quer autoridades do ensino» aos eolegas e a prõpria dignidade do ma-/
glstõrio;

1} aplicar aos alunos penalidades que nlo estejam -
previstas nas M&s ou neste regimento»

art* 50 - A desídia ou falta do eumprlaento do dever» por pai^
te de pxofessor ̂  aferida» prinelpalnente» eaa base m» seguintes rnimm
nentoei

a) õesatençfe eentinuada na observinela dos pjreoeW
tos legais e tegnlenentares e InllNitfle greve en repetida às disposiçSee
deste Peglsmmtof



b) fiaJtilfttstA insufiolenolA de conhetijaentos d* aatírl*
QUe leciona ou dos processos pedagógicos;

c) manifesta e reiterada Incapacidade para manter a
disciplina em aula;

d) falta ̂  critério adequado no Julgamento das pro~

e trabalhos escolares |

e) nso de meios injuriosos no trato con os alunos;
f) não comparecl^aento, sem relevante motivo devida

mente comprovado I aos traba^os escolares ou as convocaqoes do Dirator
Geral;

g) procedimento Incompatível o boa nome do Bata-
bclccinento;

Seeçió II

Oo corpo discente

Art» 51 * O Corpo Discente e cònstituído dos alunos regaljaigliS^^
te oatricalados no Colégio*

Art* ̂  - Sao direitos dos alunosi

a) expor as diflouXdadas encontradas nos trabaliios -
escolares em qualquer disciplina^ « solicitar ao professor auxílio e
oriantaqio;

b) apresentart verbalmente ou por escrito, quaisquer
solicitoqSes, sugestões relativas ao nalhoramento da vida escolar, ta^
to aos professores como a adAinlstraçib;

o) organisaiwse en associaqSes e clubes estudantis -
de cxutíio educativo (cívico, llterérlo, social, clcntífleo, esportivo)
respeitadas as dlsposiqoas deste aegliaento;

d) freqüentar gablnatos e laboratérioa,mesmo fora -
das horss de cala, deade que obtenhcm licença dos responsáveis pelos -
mesmos;

e) solicitar o Serviço de Orientação Uducatlva sempre
que Julgar necessário 1

f) freqüentar a Blbllcteea, aa inatalaçSee desporti
vas e as associações exietentee, sa» prejuíao dos trabalhos escolares
obrigatérioe;

Art« 95 * Ocmetituem deveres des sluaosi

m) acatar a autoridade de Dlseter Geral, des I)irete<^
res Assistentes des servidores de sstsbsleeimsnte e trets»Ies ton w-
beeldsdt s respeito;

b) tratar sen urbautieds e« e#]Mii|



e) ap7esentar«>8e doeanteaente trajado e oom aaseio;
d) usar aos dia» dotarainados oa uniromoa para as aulas «

j>ara as aaasSos d« £dueaçSò ?ísica$
a) «ar assíduo a pontual nos trabalhos áBC61aras;
D possuir o aatarial asoolar exigido^ oonserTando^ eia ~

perfalta ordan^

g) esforçar-se para tirar o naxlmo proveito das atividades
escolares j

h) coiaparccer às coaeaoxaçSec realizadas no l^ducandárlo;
1) colaborar com a dlregao do i:«stabeleciaento na conserva

ção do pr<ídiO| do aobiliarlo e do todo o aaterlol de uso colotivo;
j) indenizar os prejuízos u^iendo produzir dano nata ri al ao

Sstabelecl-âento ou em objetos de propriedade do colega ou funçious
rloj

1) pagar pontualmente a tarifa escolar;
Art* - /tOs alunos e e^ressamente proibidos
a) entrar em snila ou dele sair sem permissão do professori
b) ocupar-se durante a aulp> de <xualquer outro traballio

tranho a ela;

c) permanecer no i^stabelecinento fora dos horas de aula m
sem autorização da Direção;

d> trazer livros» laprersos» gravura» e folhetos considera
dos imorais ou alheios ao trabalho escolar, b«a codo armas e quain
quer outros objetos perigosos;

e) praticar dentro ou fora do Estabelecimento, atos ofendi
vos ã moral e aos bons costuaes*

Seeçio HX

Do pessoal mâminlstrativo

Art» 55 Os servidores administrativos ficam subórdlnmêo»
ãs nomas dlaeiplinares previstas nas leia munlolpala*

Capítulo XX

mms pmnalldadms

mqh z

o» MfT* 4»e*at«



Art» 36 - o» componentes do corpo docente estão sujeitos a
penalidades de advortíncie, de suspensão e de exonoraçaoi respeita
das as diaposlções legais uiunicipais*

Sêefao XI

to corpo discente

jiTt. 57 * í^la inobserranclã de seus deveros sao os alunos
passíveis das seguintes püniçõest

a) admoesta^So e reeprensio am aula, pelo professor^
b) expalsio da sala de aula, que neste easo fara imediata

eoatinicaqSo ao Diretor Aaeistentai
c) rapreénsio rasenrada, oral ou escritr., paio Diretor rj^m

d) suspattaio paio Diretor Assistente ou pelo Diretor toralf
a) eanoelaaento da matrícula)
Paragrafo ̂ (nlco» A pena de cancelamento de matrícula é fel

ta pelo Diretor Geral» apJs -verlricada, pelo Conselho Técnico» a
cxü.paMXidade do aluno*

SeeçSo III

to passeai adalnlstratlTO

Art* 53 * Aos servidores sKo impostas as seguintes penali»
dadesiadvertenaia» suspenslo e exoneração*

S l»~lneorrerá nas penalidades deste artigo o fundo»
n^rio quei

a) faltar com o devido respeito aos seus superiores hiarác
(palaosi

b) demeastrar demora ou impompetanela no aerrlçof
e) tem«rMia»pel> procedinanto» incotipítivel com as ftm^Sea

que exaree*

i £tM*A pena de suapanaSò e de exoneraçSo de que trata
a preaente artigo serí aplieada da aefirdo eom a loglsIaq%> municl»
pai ma vigor w palas leis trabalhistas» eonferae seja o aarvidor»
fuaelemárlo munleipal ou eontratado*

— "3fa.'-LA| I ar
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^a adolssao • ingrasao

'.^'"'^fkK " '"^
;  ■'■-ytí'!' .,} ■

'é^'-*^t' 1-

- ■ 59-0 iBgrasso na prliaelra aérle 4o <^«0 ainaalal -
dopanda da aprovação em «xana âa adAissao*

§ 10-0 exame da admissão sara prastado perante banca
aximinadora designada pelo Blretor QaraX a constituída da profassâ
ras davidamenta habilitados*

5  ,^&-0 exame da admissão consta do provas escritas da
Português» Matemática» Histfíria do Brasil a OoOQrafia do Brasil» -
sendo que as provas poderio ser organisadas sob a Toma da provas
planaJaUaa ou da testas objetivos*

§  serão considerados aprovados os que oJi
tivaiaia nota igual ou superior a quatro nas provas escritas da Pox
tugugs a Matamítica a cinco na media global da conjunto, sendo ali
Ainat^rias as provas escritos da Porguguis a Mstaaãtica»

i Uo-Ap^ a raalisaçao do exame da admissão os alunos
aprovados serão classificados por ordem decrescente da grau»sendo
essa ordem obedecida para o preenchimento das vages existentes na
primeira aírle do Ctirso Olnasial*

S  ia provas do exame de admissEo aerão realisadas
duraata o mis da desembro» conforaa horãrlo publicado em edital •
afixado na portaria do Aatabeleeimento*

§  easo de não prenchimento das vages existentes
na primeira serie do Curso Qiaasial» com alunos aprovados em destqg
bro» pode a Ulreçlo determinar a realisação de nova chamada em fe-
verilro seguinte*

i 7^-Poderao inaerevarw-se no exame 4e admleaS» em ala
noet

a) qua eomprovarem possuir oaxe anee eoiapletaa ou a -
eomplAtar atí 51 de desembro do ano letivo qae irão cursar a prW
maira síria ginasial» eomprovados por eertldCe de nasei«eato*íío «gg
a# ée alunos estrangeiros exlgir»te-íi eertldio de nasc|jeento»eea
^te de e&unil braalXelre ne peís de origemypagoe ee emoXunentes
eoiisttlares»e aoempenhada de tradução per tradutor pábliee Jurmiv-
tade eu eartelra modelo deseasve}



1») e«n requsrlBsnto fin& pr<!íprl«| ge autor» oa de eoo»
pata m respo&sávela.

§  •« ffoderSo ser fozmiladas outras exigênDlaa pela IktreçSs «
do Sotabelsctaento s q.uo eoiTstarSo de edital publleado eoa 50 dias
de «ateeedênela da data do «xana,

3 9" » dos alunos aprovados no exaae de aftaloefa i «apedldo «
«ertlficado d« aprovação*
3 10" - Oa prograaas para o enon d« átalaaão & prlaetra a^tle

gtnaslal são elaborados pela Dtreç«> e fomaeidos a todos os lat»*
ressados pela Soeretaria*

Capítulo IX

9a Matríeula

Art. do • A natríeula oa zenovasSio dá oatirifeula fa)N««MÍ
■adianto roqoarlaanto dlrlglde oo Otrotor floral*

Parãgrafo ^iie»> O praso para aprasactaçio do reqperlaon^
te ã Seerotarla» tanta da aatríeula éoao ds aua ranovaçlo» t detoc
■Inedo pala Ulreção ob odltal nllxado na Portaria» cor antooadin*
ala ■fnlwa da 50 dias da data do anoarranejato*

A«t* ãl - Para renovar aatrísula i naoaaairlo <{aa a aluas
oatoja agproTBda na a^rlo antorlor aalvo para os «aaaa provlatoa ms
art«89 disto Roginonto o goo a SlroQSo aaoaorda ooai a ranovaçlo) «
oenaidaraedo sua vida aaoolar» aoa ooi^rtaasnto o outroa fat&rss
da intarêsas da aolstlvldada»

Par^afo ^ao» 9b alunoa ropsevados ou ipui teisluK dasía,
tido teanlo o «m» padaa rsoorar a aatríeula para rapotlr a uivim
doada ç«s haja vaga o a Edratai ««Merda oaa a renovação*

art, dz ■> Os alunos reprovados oa una diaclpUna o ({ao -
tenhaa «en aproveitaaento oa tftdaa aa outraa» podas renovar natrí-
ottla na aírla aagiilnta àgaola es çoe Perus r«pzevades»ai& reçlse da
dopandãnela.

art. <3 -> Pmm nalKÍ^a f eonálçloi
a) estar e alana aprovado oa axaso do adalaato para mtàtí

«ala aa Ia* a^lo ginaalalt
b) para oa alunoo provsWloKioe da ía«a£rlo prlaaALafOatar

aprovado ao saana do MUvtoçfst'
s> aetar o alano aprovelo Be eirie iaodletgswite iint«rtop|
d) oadetir vaga aa aíne pratendldai
•} a iprsoMrtpçli do doouaaataçla eospwAeilirUi «a vUa *

osoplar aatariovi
f) iw o llroflo eaneerde soa a aatríoul**



V^'>V -

§ Ifl - iàm caso de necessidade de adaptaçSo do currículo,far-
se-á matrícula condicional, sujeita a efetivação aos resultados de
adaptação*

§  - AOS alunos transferidos de outros estabelecimentos, -

alem da adaptaçSo prevista rfô Parágrafo anterior, exLgir^se-^á « -
apresentação* de certidão de nascimento.

Art# 6U - Aos alxinos do sexo masculino, maiores de 17

anos,para matrícula ou sua renovação exlglr-se-á prova de alis^ -
mento ou prestação do serviço militar e, Indistintamente, aos mal^
res de 18 anos, prova de quitação eleitoral*

Art* 65 - O requerimento apresentado pelo aluno para ma-/

tríeula ou sua renovação constitui o "aceite" de tSdas as condi- /
çoes previstas no regimento deste Estabelecimento*

Art. 66 - Será recusada matrícula ou renovação de matríeu
Ia ao aluno reprovado mais de xima vca em qualquer serie*

Art* 67 - A matrícula pode ' oer cancelada em qualquer e-
poca do ano letivo,tanto por iniciativa do Estabcleclaento, como -
do aluno ou seus responsáveis, respeitada a legislação em vigor*

§ 10 - O Estabelecimento podo tomar a iniciativa do canoa

lamento da matrícula quando se verificar a ausência do aluno ãs -
aulas por mais da trlnta(30) dias consecutivos, sem comunicação -
dos motivos a Direção*

§ 2^ - Cancelada a matrícula, devam ser postos, no praso
da lO(das) dias da data do oancelamento, à disposição do aluno ou
seu responsável,, os documentos nacessários ã sua transferencia do
Estabelecimento*

Capítulo III

Da Preqdeneia

Art* A - A fraqdánela às aulas, aasi^s de aduaagSo fiai
oa, trabalhas práticos e outros trabalhos a atividades determinadas
pela Direção ou pelos professSres, á obrigatória, reapeitada a le
gislação em vigor.

Gepítul» I?



Axt* £9-0 CfúMdKirio «teolar ão Colégio Municipal Pelt^
tana* i anualaanta alatoraâo pala DiraçSo a atenda à» seguintes ag,
tipttlaçSea adúiiaiasi

a) datas de início a tazoino do período laticof
b) datas de início a tínaino dos períodos de fírias aaeolji

rast .
a) precisão dos dias letivos > aiencUdc a ainiao 4* 180 dias

para o diumo a 190 dias para o noturno*

Capí^ilo T

Po borárlo e da recraaçis

Art. 70 > O horário de Colágio 4 erganisado pala MreçSo,
antas do início do período letivo| observadas as detorBlnaçSes le~
gais vigentes s^bra o assunto*

Parágrafo ánlao -âi cada m dos ti4s turnos são dsstina>/
dos vinte atnntos para a raeraaçco dos alunos.

Capítulo yi

Oa transfaráneia

Art* 71 « A transfarSnaia da alunos para outroa astabala>
aiaantea da amixai far<oaa«á Uvraaaata aa qualquer ápeea de «ao*

Art. 72 « A traufartnela para o aatataaleainanto far-sa-á
livrwMnta nos nssae da janairo^favaraira a da ateil a outahta, >
nos aasaa dai

«) nadanga da sasidámlat to) ootivoa da smídai a) «oianqa
da ragiJM asaalarf d) notivos da ordan aaonãnlaai a) aoUva da •
asandr a^prdga ou aargo.

I le» A eoavrovagl» doa notivas aprasantadaa a daelaradas
na raquarieanta da traMfarinala f 4 falta por doaamntaçio qiia a
Diragi» do Ssti^lBaiMtai» «ilfir o oâo«»ado a aada aa«a partiou»/
laar»

I 2* o o raqiiavi"«it* da transfarlntla dava aar aasinoda
pai au «aspoaaával ns aaaa da alnns sar nanor*

f 9* » Cs nativas da transfarfinaia sis dast,«radas «qptat
as ra^aartnsnta*

m



Capítulo VII

Da adaptação

ly#',

. ..

Apt» 73** Aos alunos matriculados neste Colégio^procedeiv»

tas de outro estabeXeolmento da «nsino^ cujo currículo nao seja *
Igual ao nosso, após \im estudo minucioso da vida escolar, pode ser
exigida adaptação dentro dós seguintes processost

a) créditos- (piaudò o estudo de uma disciplina puder ser
feito independentemente das outras, tanto para completar o numero

de matérias curriculares, como para aprimorar a formação do educajj,
do, podendo estar matriculado numa série e cursar disclpUnas de -
séries anteriores)

b) contratos- guando as discrepancias entre o tipo dé en
sino do qual provém o aluno e ó do Colégio, são pequenas e podem -
ser sanadas a curto prazo, cumprindo determinadas tarefas que lhe

serão atribuídas pelo professori
c) curso paralelo - quando fôr necessário ao aluno recupa

rar dois ou três anos de estudo de uma disciplina, podendo ser mi
nistrado por Instituições especializadas*

Parágrafo único- A forma de adaptação é determinada pelo
Diretor Geral, ouvido o Conselho Técnico*

fv'.' •

Capítulo vixi

Secçao I

Dos planos de estudos

Art« 7i| D Curso Oinaslal Polivalente tem a eeguinte dl^
tribuiçio de diaciplinas|con o número nínirio de aul-as serrianais:
Di>ittt>iiti«,« la*série - 2a* série • 3«. série -üa,série

Português k k li
Kletéria 2 2 3 3
Oeegrafla 3 2 3 -

Hatematiea U k k h
Ciétteiae 3 3 - 3

iiflUdiMBfclãlâ
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Sab-total

Ontatlvan

Xaglts

BCMSbO

!«• $iH9 » Sütairi» - 3««s^ri«

Bdaeaçlo VÍalsa

SdDciiçSo cívica

Artcfl ladustzlelc

Art«a Zaítaitelal»

a*i

TÍcalcas OBMHMlalc
m

Maeaçlo pmt» o l*r

tosai.

.':^u

àrt» 7S - O OWM OaUglal tm a sagnlnta «tlatjritmlçia #i
Alaclplioaci «mm 0 niwM «fiitaio d* «ulaa seegMâal

Ia« eirSM

r ía B 9 »

2a* smI»

L A V O 8

oiscipUaM

TartuguM

WitiwIljlAa
Uattfvla

Oacsrafla
AiolAcla

dlnclas rí»i«M •

Blalíglaaa
ríalaa
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Ihurigrafo áaleo- Ite •laboMçãe do prognuu «io «ousldar»»
â«s «i dbictiiTM «aptcfricos aa disciplina» os objotisos fundans»»
tais do «urso» boa eono a eomolaçfo oxisteiito «ntre «s diversas •
disciplinas de cada s^rie*

irt» 79 Ap4« es dss prinelros dias letivos» o professor
deve apresentar ao eeordanader da sua cadeira es flanes da «urso »

das 'tantas «as estiver leeienande»

Oa q nanaglD do rendiaenta eseelar

Art* 80 • As nonas para apuraçSo da rendlaento escolar »
assavmdas a« professor litardade de fomolaçSa de qpestSes e
teridade de juletewnte» sSo es aonstantas díata e^>£tulo» sfliea •
dos aecaade ragalnoBtaeão «pM ao fiser aeeess&la.

Art. 81 • Para a avalia-lo de renliwmte eaeelar» ale >
ataribofdes ao aluno» qptatre eonoaitoa interdependentea» ateandonda
ae o antarier pelo peaterior» eapelha6de-ae» asai* a avaliaria ->
global de eatodante*

i  Tais eoneaitss» «m s8o dados pelo professer de -
dieeiplina ou prítlea edaeativa» a* verifleaçSss contínuas e aeneu
ladas, atribaÍTHi8i>ie nas seguintas ^usast a) friasífio da aaie |
b) priaaípio de Julfaei e) prin^fie de ontabroí d) lego ap^s e eiv>
carranente das aulas nensls do 2» (segunde) samstra» respeitando
e dlspeete ae Art» 82 e 83 e seua parl^rafee*

I 2* o A svaliaçS» de atane» de sespeasebáUdade de pre-
fessauF» 4 feita a* érgie eeleglade, fenade pelea prefassSraa das
vírias dlsaipUnas eaiQioiientea dos planos da estudo da tuxaa» «na
sa deaaaOnarí grupe de avalisíjio. Tal organiano farí reunião noa
períodoa naiwtenades ne parágrafo prlnalre diste arUgo»parágrafes
de art* Í8 e parásrefe segundo de art. 35» be* ooae nas oaaeiSae •
julgada* Meesaáilas pela Olrepie de Colégio»

I fi • AS rsuntíbs de gnpo de evnliagls ele dirigidas -
per n eeerdsoaier ioslinsda para tais fnsfias pela oiregle»

I Ipi •. Ae tanea» taade» a* vista a bea iglitabil idade de
üstoaa eenoaitaal, deve* apresentar m oentlnfant* d* apnnliMida»
annt* 5» (trinta) alniMi*

i 9* • Oa tipos de eaneeitee etrllMÍteis eisi Iwwfislonta
(X) » aufieiane staplm (di) k Mfieleate boaífb) « taflMUmbe •
átiae (de)*



i3Ft* 82 « lí asiflte p«r átitlylliui • práttMnt «aoMilva/
• fi»<|a«iMKL« ■faiwi d» TSJf 1« «»1— dâdMi anailawnf I «md» Mn»
idUtemde tnmqgMiit* lui «UMdpUtui «u ]pwtt«« «AieatiT» o «ImA/
igM tSh lioWNiv «tiLngidto • 3P«f«rl4o Unlt* wátãMú*

S X» •»> O «Xnno IntMctainite «■ «m ou aalt dtoglplliiiMi /
id» 4 «nOiado» bm «mwbi mi Ipmb 9V««1»U a» pacrlgr«f» 3^ 4»
«rtiif» antaUov para o (joarl» aflnMlto» ma» atManta «p4i «■ pa «
ríei» 4a «rabaUuM aaaoXaraa idh> lltfailor a das aolas par aat# *
«Ia»

$ 2* « O alaaa Infraquaata aa «aa oa aala pr4ti«aa afti»
aattaas ala < «nOiadat «■ «BribMBe dlaelpUaa, na i^Moa praraiste
para o (ptarta tanealtoi aanda qpaa ana anaulaífi» filial^ m «Sdaa aa
diselpUnaei t xaalisada ap4> wi patfada 4a trabaSlias aaaalaras /
ala infariar a das aulas por dlsalpllBa*

S 3a . o aluBs iafradIaBU asti Mnwrada aa> aa soa
■a avMLlaçla (quarta oaHonto) tão fdr iaauflalanta «a nailiMaa /

irt* 93 o-t oaaaidarada araatada • aSana qua aaai» fra »
quanta, sSa aprasantav, an waid—a diarlpll—» aa 4aaa da qaarla
«talla^ prarlata aa I 3P 4o art. 81, • aooaaita Zatafiaianla,

I la * o aluna fraqaaBla, da alri*BÍo fUiaUstaa 4a am
soa, qa» daolarado iBauflelaata m vma dlaelpUaa, aa aau /
quarta aaMulta, pada raaoparar a tafarlda dftaaii^Llaa ao aaa aa -
CulaAat a» ragMa da dapaadSnaia, aos «ânsoa do «W 85 a parlp»
fos diata Paglaantaa

t 2« * O mano fraqaoBta, da Uri— Aaaiistaa da auraatt
qua aunha a aar aonsidarado iaruflalaiita aa uaa dlaalpliaa aa aau
quarto aoMaite, 4 raaralÍAáa aaaaa disalpUaa apii aa parlada da
tratallMi aaaolar aSa infariar a 30 (dam aolas, sondo oonaldarada
aprarato aa wrttf roandiagia aau aonoaito ala fir iaaanalonts,

AfU 8U o 4 aoHitdarada rapravada ao a4rla o alaBot
m qua na 4toaa do quarta aanaa&ta, ftr larafioionla «a

lÊkÊÊ M MÜI 4ÍM&iUJt^f
t) auja fraqwmsla o« una «« nols dlaalpltaaa an pallft «

aaa aiaaatitoa f4r Utfâwiar a «I8( das «laa dadaa aa aaai
a) «M fir lofroqiiantB aa «aa ou aaia disa^Uaos o Ia •

Da raglaB Ü daptadlniia
Art« ti 4> a alnaa daata laaola» i

üamflUiiii fM taiiia toa «itotoitaMaaa



]*enovàçSo <le iaatrícula na s«rlo seguinte a que cursou, ficando em
dependência naquela disciplina*

Parágrafo único-* a renovação de fflatrXcxxla. em regime de dft
pendoneia depende da aprovaçao do Conselho Técnico, que opinara aü
hre a fôrma :áe recuperação de dleclpllna em que o aluno foi repro
vado#

Capítulo» y X

Dos serviços e InstttoiçSes «uxiliaros do.currículo

SeeçSo I

0a biblioteca

Art* 36 - Conta o Bstabeleelmento com uma Biblioteea«des4
tinada, princlpalmonte, a contribuir para a formação dos alunos, -
oferecendo material de estudo e fontes de infomaçoes, pesquisas a
leitura*

Parágrafo ánioo - Conta a Biblioteca com um aibliotecário e tan
tos auxillores quantoa exigirem as necessidades do trabalho.

Art. 87 - ü Diretor Oaral determina oa horários de funclA
namento da biblioteca e a distribuição adequada do seu pessoal e«
tuzttui, de modo que permaneça aberta o tampo necessário à cumpri-/
mento de suas finalidades*

Art* 88 •* O serviço de consulta e de enprástlao de obras
á regulado por instruções baixadas pelo Bibliotecário, mediante -
aprovação do Diretor Oeral»

Art, 89 • Re Biblioteca há uma relação dos livros que, por
conveniência de ordem educativa são acessíveis somente aos profesoA
res, e dos que so possam ssr consultados por alunos ds mais de 18

anos ou com dsvida rscoasndaçlo do professor ds matéria correspon
dente,

Art, 99 - Ao Biblioteeário compete1
e) sseualr a responsabilidade protlssieaal pela direçSo -

da Bibllotaea 40 Sstsbeleelmsnto, encarregando-se do trabalho de
ordem ieenica ao eoitqpo da biblioteconeaiai

b) boixMT o regulamontó d« Bibliotaca depois de aprovado

foio fidretof dovolf



c) conservar-ae na Biblioteca durante as horas do expedia;}
" te ordinarioj

d) zelar pela conservação dos livros e de tudo que parten«

cer à Biblioteca}

e) organizar es fiehãrios a catálogos, segundo o sistema
que estlvér em uso na Biblioteca»

f) propor ao Diretor Geral a obtenção do obras e assinatu
ras de publicações^ dando preferencia as que se, ocuparem das mate- .

rias ensinadas no Bstabelécimento, procurando sempre completar as
coXeçoes existentes) ^ .

g) expedir no fim de ceda ano tuna fárünulâ Impressa no mi-
meografo, para que os professores indiquem as obras e revistas ne

cessárias as respectivas cadeiras, ainda Uao adquiridas pela Bibli^
teca, Juntando a essa formula a bibliografia publicada durante o -

ano)

h) apresentar ao Diretor Qeralt no fim de cada ̂ ilaao letivDi
um reXatário dos trabalhos da Biblioteca, sugerindo as medidas que
Julgar necessária para melhorar o serviço)

1) fazer observar o silencio e ordem na sala de leitura)
J) apresentar ao Diretor Qeral um mapa mensal contendo o

námero de leitores, es obras consultadas e ae que foram adquiridas
ou recebidas em doação pela Biblioteca*

Art« 91 - Os euxiliares do Bibliotecário ajudam nos
lhoe que Ihue sSo distribuídos*

Secção XI

Oo díreuXo de pais e mestrea

Art* 92-0 Coláglo tem o Círculo de Pais e Mestras do C;;
leglo Municipal Felotense, orgao qua eoncrege professores e pais -
ou responeáveis de seiie alunos, com fiaaüimioa eetritamente eduqg
tivme, regido por ií^statuto práprio.

«eeçfio Iix

De eaixa eeeeler

Aft* 9? * Oi alunos de ivtabelselmento,prr oêssiie de
trámimimoatribnem feeultetivaMnte som i»e Importeiicle fixada
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pelo Conselho Teenlcõ nò flA de cadà anp, para vigorar no ano se
guinte.

Parágrafo miico^ O aluno que não quiser contribuir com a *
importância referida no presente artigo deve expressar por escrito
a sua vontade ao üirotor Geral,

Arté 94 " Às importâncias arrecadadas de acordo com o di^
posto no artigo anterior constituem a Caixa.iiecoXar do Colégio Mu

nicipal Pelotense, •

Art* 95 - A Caixa Kscolar tem por finalidades!

a) auxiliar com xinlfonae e material escolar os altinos do
Colégio comprovadamentc pobres)

b) permitir o desenvolvimento das atividades dos grupos »
de. üstuduntes do Colégio Hunicipel Pelotense)

c)- conservar e ampliar as instalações ô o material didati
CO do Colégio.

Art, 96 - O Diretor Garal é o responsável pela aplicação
dos recursos da Caixa iâscoiar, prestando contas ao Conselho Técni

co duas vezes por axso.

Capítulo XI

Dos departamentos

v-'

ÀTtt 97 AS diferentes disciplinas lecionadas no üstabe^
leeimento são agrupadas em ̂ (tras) Departaaient<tt, e as Préticas -
Udueatlvas em um outro^ compQndo-sey assimt o Departamento de Lfry
guaSf Departamento de Oiénci&s ííooiaist o Dopartai^aento de Ciências
PÍsioas e Biológicas e o Departamento de Praticas Aducativas»

Paragrafo línico- Cabe ao Diretor CaraX distribuir as dlfg
rentes disciplinas pelos Departamentos^ podendo^ desdobrar qualquer
UH,

Art, 98 Cada disciplina lecionada no Colégio tem um pz^g
fessor coordenadori que é designado pelo Diretor Geral dentre os et
mestres do Aducandarlo*

Parágrafo línioo- Compete ao profesaor coordenador^ orien
tar os professores da eadeira na orgaaisaçao e execuçSo dos progrg
mas» bem como cooperar eom seus colegas ds disciplina emf tudo que
pesas melhorar o ensino^no ifiducandérlo» realizando para Isso, pelo
memoe uma rsuniSo por mes eom seus coordenados*

Art. 99 ** Cada Departamento é formado pelos Cooidonadoros
e professSres das respetivas disciplinas, e per um Mretoriqae tsm
a inoumbeaela de diinLgí«»los«

Perégrafo únle#^ o Diretor de Departamente 4 indieado yek
Io Diretor deraX*



•.w

J,"4 ..v;. j, Ayt» 100» Confete aos Olretores de Departamontost
a) prtXQover a perfalta Integração dos progrataas das àiscA

pllnas lecionadas no estabeleclinentoi
b> promover a realização de palestras, cursos o debates -

sôbrs assuntosrBrcrentes às disciplinas, e de didática pedagógica,
visando ao jtfaperfeiçoamento dos professores;

c) orientar os professores sobre questões de ordeã dldátA
ca e sobre a avaliação do aproveitamento escolar dos alunos;

d) orientar e fiscalizar através dos coordenadores a exe
cução dos planos de curso;

e) opinar sobre o preenchimento de vagas existentes no -
corpo docente da Escola;

f) colaborar com a Direção na distribuição dos professores
pelas dlveraas séries e turmas do Kdueondárlo*

Capítulo iCXX

A'

;-"fí

Oas associações

Art*loi Ke Colégio Municipal Pelotense pode haver asso
ciações e clubes de Proressõres, funcionários, alunos, ex-alunos -
ou de pais e profeasâree, os quais sao regidos por estatutos prá-
prios, cujos dispositivos não podem colidir com os presentes neste
Regimento*

Ârt.102 - ̂nzalquer entidade do professores, de funcioná
rios ou de alunos deve apresentar balancetes financeiros è Direção
do Colégio, no més de desembro, anualioente*

§ 1& - Se pelo exame da eecrita, a direção verificar In*
gularldades na apUoaçio da receita, poda ser deteznlnada a suapaa
eio do funoionamanto de entidade ou Intervenção na mesma.

5 2" - Sempre que entender neoeesário, a Direção pode fi^
ser axeao da eecrita acima referida*

§ 5® - ''ante np caao de auspenslo de atividades eomo na
da intervenção á ouvido o Oonselho Tecnieo*

Seeçio Z

^ grêmio de alunos

■X' rt



Art.105 • Os aSsgms A» OêUgim F«3««mis« tw ««éi
êníSl^ tvfsntmtmtkm o Otmi» dM IstaiMlee d» Coligio WmàMptX
ítüimm, «ojM atlvlAstes rfb ds «HorltiNr •daatttiiw» eívim» eultoral»
soaial • dftsiportlvo.

Ast. Sio MBdl^» bigim» para a «adlsKNla» a» Bsi*-
Iwleelwnto, do Orâalo dos aSnmit

a) ter oa aetatatoe aprovados polo otrotor Ooralf oirrldo #
Consalbo T^enlooi

t) ter a dlrotona seaposta do alniMis meoXuemuáê aatrlea-
ladOB o nlo xapotontaot

o) ale 00 dodiear a atlvtdados alhoias a mm flBalldadeo /

Art«105 • O Orfiata doa Satodantas do Colfgio Monltipal fwl*
taaao toa «a ooasalhairo «gao tf o pruria Olrotor Oaral oa aa profoa *
aor por tfXe todioate amalaanta»

S 1* * o prQâpBsaor Conaolholro tf daaiaaíeol "ad autaa".
I 20 •> Ao profoaaor CeaaallMiro eo^nita asaiatir ia routd •

toa do QrfialOt «m aio otariga^rlaaaata roallzadaa ao coltfgiOf dovoa»
do para iaao sor olonttfieados daa datas o hortfrloa oa qpa olaa ao /
roaXlsaa.

Art. 106 » A Olrogta» ourldo» o Ceaoolho itfealoo» podo in •
taivdr ao Qrtfolet a dia do oxLglr o ooaprdJMKlo doa proooltoa diato /
sogiaoalo o doe aotatatos da prtfprla oatidodo»

Parigrafo AdUto •> Para o eaoe provtato oaata arti«o o Dlro.
tor tarai aaiartf trtfa iatonanfeoroa*

Ttftnlo T X

oaa somifaB «apoolaUaodoa oa do oartatênota

Art* 107 • O CaXtfda oonta oea «a fiarvlgo do OrAoataglo /
caiwativa goa tf iatagrado por diioatoderoa do Mooaglo o por Asalatoa
Oas soolala.

Parlgrai:o tfnleo • O Sarvlgoi do Orloataiita Bdaoativa tf
por aa do soas anoost iaditaio polo sinotar Ooral.

A3Pta. Sâtt da CSflHMÉHI mÉtt QÊÊÊjÊÊIljkÊÉÊIKÊÊÊk ÊÊ^ BÉHÉUÉflAfti

a) MMHâMaV Ml mMHUMI ÉÉ ênniMMiUMI aIhIM



mi

b) auxiliar os alunos na execução de seus objetivos eduí^
cionais;

c) cooperar com os professores no sentido da boa execução
dos trabalhos escolares, e com o Diretor Qeral, em sua orientação ̂
administratlvaj

d) organizar atlvjldades çoa concorram para completar a ■ -
educação dos alunos;

e) i^allzar palestras • promover reuniões de estudo em -
classes;

f) auxiliar e encaminhar o jovem na escolha da futura pra
fissão; ■

g) colaborar e manter estreita relação com o herylço So-/
ciai iSscolar;

h) elaborar anualmente um relatõrio de seus tr3ballioB,com
aa conclusões (jue resultaram das observações feitas,

Art.109 - Compete ao Assistente fíoclalj
«> entrar m contato com a famflla do aluno, não sõ em -

visita dOTjlcillor, mas também convidando-a a comparecer à Sscola
ra, jtmtoB, trocarem Idéias sSbro os problemas do educando e ver -
velos de 8oluoioné*loB$

b) por meio de conhecimento objetivo do oducando,proTHQVflj*
seu ajustamento, fazendo estudo, diagnéstlco e tratamento social de
casos (lue perturbem ou Impeçam a utilização do suas potenciaUdades j

c) Informar os professõres e a Direção eSbre e vida fami
liar e coaunitíria do aluno dosajustadd, interpretando as origens s^
ciais do desajuste;

d) auxiliar os alunos, individualmente ott em grupos, a
solverem ou reduzirem ao mínimo os problemas <pie surgem do desequi
líbrio entre eles e sen ambiente;

e) procurar na comunidade os recursos de que a hseola não
dispõe para atender os eduoandos;

f) identificar fatSres que possam causar eniraqueelmento
das reiaçSes sociais dentro da £eeola|

g) suu&ter estreito relacionisiento eom o Serviço de Orleis
tação Ibdaeetlva*

Y^l

Das festivldaieB • homenagens

Ui'',*. '

Art.llO - sSct f—ttjatoa — dia 15 «a outu^idia do
•MTf • dia 2li 4* outnbn»» data da f«Rd*$Ía d« iEatabala«lgi*ntot a «



dia 16 de Julhoy data do '*Oato<-Pelado*% consagrada aos alunos do Cq
legio»

§ 1? - O programa doa primeiros 4 organizado pela Direção
do Estabelecimento.

§ EO - O programa do terceiro 4 organizado pela Diretoria
do Grêmio dos i^^tudantes» que o submetera a aprovação da IHreçSo da
£scola, podendo esta^ fazer alterações ou supressões desde que as e
entenda convínientes aos intoresses da Escola.

§ jfl - Enquanto o dia 1(5 de julho cair om período de fe-/

rias escolares^ a sua realização dar-*se-á no dia 16 de agôsto ou s£
bado mais próximo desta ultima data.

Art» 111« Alam das datas mencionadas no artigo anterior^
são tambáo festejadas aá dataç cívicas naclohsls> estaduais ou mur^
clpaiSi a Juízo dá Direção*

Art* 112«* O Eatabelselmento possui bandeira qUe o slmbolj^
za e que 4 hasteada nos dias de festa interna do Colégio e sempre -
que for hasteada a bandeira nacional.

S la - A bandeira e hasteada em funeral:

a) no dia de finados(

b) om luto naelonalf estadual ou municipal»decretados pe

los re;5pectlvos govãznos;
e) em homenagem ao Dlretor»9eeratárlo»funcloharlo e insMl

tor Junto ao Colégio» que haja servido no Estabelecimentoyprofessor»
ex-presidente do Grêmio dos UstUdantes e qualquer atual aluao»no dia
do falecimento e entãrro* Alóm daiEbOMiiagens acima a Direção pode -
suspender as aulas e trabalhos escolares por um dia e decretar luto

oficial por prazo maior*

S  - O Grêmio dos Estudantes tem tambóm sua bandeira»sa
gundo modelo aprovado pela Dlreçib da fiscola»devendo ser hasteada -
nas mesmas ocasiões em que o fõr a do Eetabeloclnento*

V") . 'i

titulo YIII

Ba. dlapoalçSaa garÉls « translt<írlas

Mri.113- A da Olraçio • dapwidanda da aprovagSo
do CoMaliio T^enleo, p»4» a«r solicitada ao i$rg8o «OUBOtanta^autoi^
aa9«B para sarom raallaadas na ilaeola oa aitaaaa v* trata o artigo
»99 a aott parágrafo ánleo da 1.1 I1O2Í1 da a& da daimbro da 19dl.

Parágrafo ̂ ea> A. Cwnaalho Táwalao «aba a ragulamnta-/
çlo dos «xamia rafarldoa no artigo aclaa a noa támoa de slstoM *
üstadml da MnalJl».



As licenças^ faltàs a vantagens dos professores
e funcionários sao regulamentadas pela legislação launiclpal em vigor.

iVrt.115 • Pata a arrecadação o controle das Tarifas Esco
lares o Educandárlo tem xun setor de Tarifas üscolares,

Art.ll6- Para o ©latoraçSo e cont^le do Horário do» Pixi
fessSres o Estabeleoimento conta com um setor de Horário dos ProfegL
sores.

Art.117 * Tem funções gratificadas os professores e fun-/
clonárlos que estão oxercendo as funções de Oiretores Aselrtiontcc, -
Chefe de Serviço de Bspedicnte^ Chefe do Setor dé Horário dos Profejj
sores e Chefe do Setor 6é Tarifas Escolares.

Art.118 - Qualquer publicação períádiça ou não, de entldg^
de eonstitufda por alunos ou professores ou do qualquer organização
ligada ao Estabelecimento, deve ter um responsável perante a Ulreção
da Ksoola.

Art.119 - áste Regimento será publicado em folhetos, depois
de aprovado pelo Prefeltó Hunloipal o pglo Conselho Estadual de Edjj
cação.

Parágrafo unlco- Ao »e matricular pela primeira vez na
colaicadá aluno recebe um extrato dáate Regimento»

Art. 120» Oa easos omissos iaáste Regimento são resolvidos
pelo Diretor Geral ouvido o Conselho Técnico.

Art*X21 » A adoção dos planos de cursos previstos no Capj[
tulo VIII, Cecção I, artigo 7h «erá feita progressivamente, aplicaa
dò-se em 1970 ãs primeiras sárlos, em 197X ãa segundas e assim sucsg
slvamente. Para as demais series enquanto não for conplotamente
plantados o» planos de Curso aoima referidos, as disciplinas tem »
seguinte distrlbuiçios

Disciplinas ae. sárie 5®* serie hmA sári*sári*

Portuguds

Matemática

Historia

Geografia

Ciências

Cemplementares

Inglês

ôptatlvas

FramCs
Desenho
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